
1. OBJETO A SER CONTRATADO:

11. CONTRATAÇÃO DE EI/PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E[4 CONTROLE INTERNO PARA AUXILIAR NAS ROTIÍIAS DE TRABALHO DO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO DA CÂI/ARA IUUNICIPAL DE BALSAS.MA, CONFORME AS
ESPECIFICAÇÔES DESTE TER[/O DE REFERÊNCIA,

. JustiÍica-se a conkatação de empresa de serviços de Consultoria para atender ao interesse públtco,
visando buscar a eficiência na gestão pública em face da constante atualização da legislação que envolve as
atribuições do cargo de contÍole intemo.
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TERMO DE REFERÊNCIA

Além disso a Consultoria em Controle lnterno pode ser justificada por diversas razôes que visam
aprimorar a gestão e a eficiência de uma organizaÇão. Aqui estão alguns pontos que sustentam essa decisão:

1, .Compliance 
e Conformidade Legal': A assessoria pode garantir que a Câmara Municipal esteja em

conÍormidade com regulamentações e legislações aplicáveis, reduzindo riscos de penalidades e
sanÇões.

2. -ldentificaçáo 
de Riscos*: Especialistas em Controle lnterno têm a capacidade de identificar e avaliar

riscos operacionais, Íinanceiros e de reputação, permilllrdo à Câmara implementar medidas
preventivas.

3. -Melhoria de Processos*: A assessoria pode ajudar a mapear e otimizar processos internos,
aumentando a eficiência e reduzindo desperdícios, o que pode resultar em economia de recursos.

4. *Transparência 
e Prestação de Contas': Um bom conkole interno promove maior transparência nas

operaçoes, o que é fundamental para a regularidade das Contas do Poder Legislativo.

5. -Capacitação da Equipe lnterna*: Consultores podem treinar e capacitar a equipe interna,

kansferindo conhecimento e habilidades que fortalecem a cultura de controle dentro da Câmara
Mu nicipal.

6. -Relatórios e L4onitoramento': A assessoria pode implementar sistemas de monitoramento e
relatórios que permitem uma análise contínua da eficácia dos controles internos, possibilitando

ajustes rápidos quando necessário.

7, -Suporte 
em Auditorias*: Contar com uma assessoria pode facilitar auditorias internas e externas,

garantindo que todos os documentos e processos estejam adequados e organizados,

L Tomada de Decisões lnformadas*: Com informaçÕes e análises detalhadas proporcionadas pela

assessoria, a alta administração pode tomar decisões mars inÍormadas e estratégicas.

Esses fatores justificam a contratação de uma assessoria em Controle lnterno não se tratando de
despesa, mas um investimento que pode kazer beneficios signiflcativos para a gestão do Poder
Legislativo,
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As es cifica

3. DAS ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO
es do ob to estão caractenzadas conforme lanilha se u in te;
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Item Unid. Quant. Valor Mensal Valor otal

01 12

R$17 266,00 R$207.1 92,00

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
sERVrÇoS DE CoNSULToR|A EM
CONTROLE INTERNO PARA AUXILIAR NAS
ROTINAS DE TRABALHO DO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-I/A
. lmplantação de normativos: o Rotinas,
fluxogramas, treinamentos. E ainda
assessoramento técnico ao gabinete e o
plenário da Câmara nas áreas de
controladoria;
o Auxilio no diagnóstico de Gestão reÍerente a

execução orçamentária;
e Auxilio na elaboraçâo dos relatórios mensais
e anual de Controle lnterno dentro das normas
e preceitos legais;
o Auxilio na realização de auditorias e perÍcias

especificas da fuea quando

solicitado;
o Auxilio na análise dos balanços e anexos

exigidos pela Lei Complementar
101/2000 e Lei 4.320164 e na prestação de
contas junto ao TCE/MA e suas
devidas publicações;

o Auxilio e acompanhamento nas prestações

de contas o SICOM (mensal e
Anual) o SlCONFl;
r Acompanhamento dos limites de gasto com
o pessoal;

o Acompanhamento do índice de
suplementação autorizado pela LOA;
o Acompanhamento da execuçâo
orçamentária e devolução de duodécimo;
o Auxilio no acompanhamento das peças

orçamentárias (1D0, LOA e PPA),
o 0 serviço de consultoria técnica
especializada será realizado à distância e/ou
mediante visitas técnicas "in loco", quando

solicitado;
. Manter meios de comunicação eficientes
para consultoria quando nâo
presenle no ambiente fisico. Tais como: e-mail,
Whats app, Skype, teleÍones,
dentre outros.

CONTRATA 0 DE EIVPRESA
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2. FUNDAMENÍAçÃo E DEScRtÇÃo ol HecessrDADE DA coNTRATAÇÃo

21 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência,

2.2 conforme previslo no artigo 74, inciso lll, alínea e, da Lei no 14,13312021, também se justifica a
c0nkatação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectuai com
proÍissionais ou empresas de notória especializaçã0, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgaçã0.

2.3. A possibilidade de contratação do presente objeto por inexigibilidade está prevista no art, 74, lll da Lei
no 14133121, que rezal

"Aft.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

[...] lll -Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade
e divulgação:"
e) patrocinio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

3.REQUTSTTOSDACONTRATAçAO

Subcontrataçáo

3,1 . Não e admitida a subcontratação do objeto contratual. Garantia da contratação

3,2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021 ,

em razão da complexidade do objeto.

4. DA ESTTMATTVA DE PREÇO:

4.1,0 preço global estimado para a prestação dos serviços cuja contratação é pretendida totaliza R$

207,192,00 (duzentos e sete mil e cento e noventa e dois reais), já considerado a incidência de kibutos e

demais despesas diretas ou indiretas que se fizerem necessárias à execução do objeto.

5. DOS DOCUMENTOS NECESSÁROS A CONTRATAçÂO:

5.1 , A contratada deverá providenciar os seguintes documentos necessários a contratação

5.1 .1 . Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:
a) Ato constitutivo regiskado no órgão de classe competente ou Junta Comercial;
b) Documento de identidade e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da

Fazenda (CPF) do titular, sócios e dos administradores não sócios;
c) Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Contábil (CRC)(Alvará Contábil);

5.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da empresa e regularidade com a
Seguridade Social- INSS, através de Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da Re"ceita Federal do
Brasile pela Procuradoria Geralda Fazenda Nacionãl, confoime Poriaria conjunta RrB/pe Nlr nil .7SjtZ014;
c)-Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicÍlio ou sede da émpresa, através da:
- Certidão Negativa de Débitos e;
- Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa;
c,1) Quando a.prova de regularidade de que hata a alinea "c" for comprovada mediante a apresentaÇão de
uma única certidã0, e dela não constar expressamente essa informaçã0, caberá a empresa demonstrar com
documentação hábíl essa condiçào.
d) Prova de regularidade com a Fazenda tr/unicipal do domicílio ou sede da empresa, mediante a:
- Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;
- Certidão Negativa de lnscrição de Débítos na Dívida Ativa;
d1) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "d" for comprovada mediante a apresentação de
uma Única certidã0, e dela não constar expÍessamente essa informação, caberá a empresa demonstrar com
documentaçâo hábil essa condiçâo.
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação
do:
- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
f) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da:
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
g) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze
anos, em conformidade com o disposto inciso Xyüllldo art, 7o da Constituição Federal.

5.'1 .3. A Qualificação econôm ico.financeira deverá ser comprovada através de:

a) Ceúidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica,

com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apÍesentaÇão da proposta de
preç0, quando não vier expresso o prazo de validade;

CÂMAnA MUNICIF,AI DE
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b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o objetivo de

comprovar a boa situação financeira da pessoa juridica, avaliada pelo índice de Liquidez Geral-lLG e índice

de Liquidez Corrente - ILC os quais deverão ser iguais ou marores que '1 (um), aplicando-se as seguintes
fórmulasr

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo > 1

Passivo Circulanle + Exigivel a Longo Prazo

ILC = Ativo Circulante > 1

Passivo Circulante

b,1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao Balanço
PaÍimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o servidor designado pela

adminiskação pública efetuará os cálculos;
b.2) A pessoa jurídica que apresentar resultado I/ENOR QUE UM nos Índice de Liquidez Geral (lLG) e indice

de Liquidez Corrente (lLC) deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio Liquido minimo correspondenle a

10% (dez por cento) do valor máximo estimado para a contrataÇão;
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b,3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realizaçào oo Balanço Patrimonial, a pessoa jurídica
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Sociá1, devidamenie registrada na Junta Comercial
ou Cartório em que o Balanço for registrado;
b 4) As pessoas 1urídicas constituídas no exercícro social em curso, em substituição ao Balanço patrimonial,
de_verão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na entidade áe classe competente;
b,5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Bàlanço Patrimonial e Demonstraçôes Contábeis
assim apresentados:
- Publicados em Diário Oficial; ou
- Publicados em jornal de grande circulação; ou
b,ô) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;
b.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, mantiver
Livro Caixa nos termos da Lei Federal no 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro Caixa;
b.B) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital - ECD deverão apresentar o Balanço
Pakimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital, acompanhado do Recibo de
Entrega emitido pela Receita Federal. Estes documentos deverão ser impressos diretamente do SPED.

5.1 .4. A Qualificação Técnica deverá ser comprovada através de:
a) Apresentação de um atestado de capacidade técnica pertinente e compativel com o objeto da licitaçã0,
fornecido por pessoas de direito público ou privado, comprovando que a empresa executou serviços de
natureza do objeto deste edital.
b) lndicação de pessoal técnico de no minimo 2 (dois) proÍssionais, sendo estes necessariamente: Bacharel

em Ciências Contábeis com registro no CRC/MA e 01 Advogado com registro na OAB/1,/A;);

OBS: A comprovação do pessoal técnico, mencionado no item ll, se dará da seguinte Íorma:

Quando sócio, através da cópia do conhato social e alterações;

Quando funcionário do quadro permanente akavés de cópia autenticada da CTPS e ou livro de registro, ou

da cópia do contrato de prestação de serviços;

Para funcronários contratados é necessária a comprovação de recolhimento de INSS, FGTS, quando for o
caso da retenção do imposto de renda se houver incidência deste, n rensalmente.

6. PRAZO DE VIGÊNCN:

6.'l 0 prazo de execução é de 12 (doze) meses, com início na data da assinatura do contrato, prorrogável na

forma do art, 107 da lein" 14.13312021.

7. DA FTSCALTZAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO:

7.1. A execução das obrigações contratuais será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE através

de servidor formalmente designado, na qualidade de Fiscal do Contrato, a quem compete registrar todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, se necessário, cuja cópia será encaminhada à

CONTRATADA, objetrvando a imediata correção das irregularidades apontadas.
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7 2. A fiscaliz-aÇão exercida pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto contratado.

8. oBRtGAÇÔES DA CONTRATADA:

8.1. Executar o objeto do instrumento de conkato conforme especificações descritas em sua proposta de
Preços;

8.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos causados a GoNTRATANTE, por dolo ou culpa,
bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos, ressalvada a hipótese de caso fortuito
ou força maior, devidamente comprovada;

8.3, Não transferir a tercerros, no todo ou em parte, o objeto da contrataÇão;

8.4. Arcar com as despesas decorrentes da execução do objeto, como transporte, encargos Íiscais, sociais,
trabalhistas, seguros, instalação e quaisquer outras despesas decorrentes da contrataÇão;

8.5. Indicar preposto, com atendlmento presencial, informando telefone fixo, telefone celular e endereço
eletrônico para contato com a CONTRATADA, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses
dados;

8.6. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto

9. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:

9.1 . A CONTRATANTE obriga-se a

9.1 ,1 . Acompanhar e íiscalizar a execuÇão do objeto do Contrato;

9,1 .2. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto, podendo

recusar aqueles que náo estejam de acordo com os termos do Conkato;

9.1 ,3, Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a fonna e prazo eslabelecidos no instrumento

de contrato, observando as normas adminishativas e financeiras em vigor;

9.1 .4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato;

9.1,5. Proceder às advertências, multas e demais cominaçoes legais pelo descumprimento das obrigações

assumidas pela CONTRATADA;

9.1 .6, Designar um servidor para acompanhar a execuÇâo e fiscalizar o objeto da contrataçâo, nos termos da
Lei;

9.1 ,7. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, quando

necessário para a execução do objeto;
9.1,8. Receber o objeto em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas neste Termo de ReÍerência e na Proposta de Preços da CONTRATADA;
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10. PAGAMENTO:

10.1 0 pagamento será efetuado mediante o recebimento da nota rr., setor competente, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CoNTRATADA, mediante apresentaçâo de Nota Fjscât/Fatura,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço;
b) cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniã0, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira às
conkibuiçôes previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;
e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;
i) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

'10.2. A nota fiscalifatura será conferida e atestada pelo fiscal do Contrato responsável pelo recebimento dos
serviços, que também deverá conferir toda a documentação constante no item 5.

10.3, 0 pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente
por ela indicada.

10.4, Na oconência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreçôes, o prazo para
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação,

10.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re)apresentaçáo, devidamente regularizadas.

10.6, A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçã0, o objeto não

estiver de acordo com as especiÍicações apresentadas e aceitas.

10.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizaçÕes devidas pela CONTRATADA.

10,8, Caso o pagamento seja eÍetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido

ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as obrigaçôes
contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua
liquidaçá0, conforme cláusula específica do contrato administrativo.

1 1. SANçOES ADMTNTSTRATTVAS:

11.1, O akaso injustificado na prestação dos serviços ou enlrega dos materiais sujeitará a Conkatada à

aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso,

desde o segundo até o trigésimo dia;
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b) 0,ô6% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir
do trigésimo primeiro dia, não podendo ulkapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato,

112. Alem das multas aludrdas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Conkatada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

CÂMARA MUN,CIPAL DE

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de ate 05 (cinco)
anos;

d) declaração de inidoneidade para particrpar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública,
pelo prazo previsto na alinea anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação.

1 2. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação corre.ão à conta de recursos especÍficos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Balsas:

ORGÂO 1 CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS
PODER 01 PODER LEGISLATIVO
UNIDADE O() CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS
O1.(}31.()()()1.2004.O()(}() - MANUTENCÂO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA CÃMARA
MUNICIPAL.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.35.00- Serviços de Consultoria

12.2, A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes seÍá indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. DAS DrSPoSrÇÔES GERATS:

13.1 O serviço deverá estar rigorosamente dentro das especificaÇões estabelecidas neste Termo de

Referência e na Proposta apresentada pela CONTRATADA. A inobservância destas condiçÕes implicará na

recusa dos serviços sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da contratada inadimplente.

13,2 As regras estabelecidas neste Termo de Referência poderáo ser derrogadas por oukas previstas em

legislação especiÍica, se adotado procedimento que deva observar regras incompatíveis com aquelas aqui

estabelecidas.

't4.DO F0R0

14.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do municipio de Balsas Estado do Maranháo, para

dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo.
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